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"BRASIL• DO CAIURAI AO CHul• 
CÃMARA MUNICIPAL DE IOAVISTA 

COMfSSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORT! E JUVENTUDE 

PAltECElt DO lt.EU TOR 

NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IV, DO REGlMENTO INTERNO DESTA CASA 
·GISLAT1VA., PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

I ERMANENTE. SOBRE O PROJETO DE LEI N. º 127/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025 DE 
/ AUTORlA DO VEREADOR GENILSON COSTA, QUE DISPÕE SOBRE: "'DECLARA 

I ,' UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICO FUTEBOL CLUBE, E DÁ OUTRAS 
I PROVID~~CIAS". 
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MANlFESTO.ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR BNTENDER QUE O 
PRESENTE PROJETO DE LEI SE ENCONTRA REVESTIDO DE LEGALIDADE E 
CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂ~ClA SOCIAL. 

É O eARECER, S.M.J. 

úí li 
BOA VISTA - RR. 28 DE AGOSTO DE 202~. 
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Vereador Aderval d ha - Vavá do Thianguá 
R LATOR 

CAaaara Munktpa.l de Boa Vbta 
Pai.ido Joio E,·aqeUsta Pereira de Mel9 

A\·~nida Capit.io Ene Garc~s. 1264 S1o Frandsw CEP 69.l-01-160 ~-v.-w~uu.rt.legbr Boa \'t.çta • HR 
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